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ENCAMINHE-SE q e:QoA e 
Sala das Sessões a t.\ /_ __ Q!_ ____ ) __________ l:?' 

INDICAÇAO No 68/2018 PRESIDENTE ~A M,;;:;;:s;,;:--~-

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores Vereadores: Antonio Donizete da Silva e Maria Eva de Fátima da 
Silva Bacci. 

Os Vereadores signatários, com assento nesta Casa 
Legislativa e no uso das atribuições que lhes confere o artigo 159 do Regimento 
Interno, Indicam a Vossa Excelência, para que juntamente com o setor 
competente da Prefeitura, procedam a estudos visando conceder o reajuste 
salarial aos Servidores Públicos Municipais. 

JUSTIFICATIVA 

Os Vereadores que a presente subscreve, têm se 
mostrados preocupados nos últimos anos com o reajuste salariais dos Servidores 
Públicos Municipais, e vem anualmente solicitando ao Poder Executivo, através de 
INDICAÇÃO que seja concedido tal reajuste. Um reajuste salarial digno mostra-se 
justo e necessário, tendo em vista que os valores das mais diversas mercadorias 
estão em constante aumento devido ao reajuste do salário mínimo. 

Ressalto que o servidor público é um dos maiores 
patrimônios do Município e merecedor de uma retribuição adequada por seus 
esforços. 

Sala de Sessões, 24 de Abril de 2018. 

~./~~./ 
Antonio Donizete da Silva 

Vereador 
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